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Desenvolvimento DTI Sistema GESCON

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA
ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO PAULO REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2024

Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de São
Paulo, à Rua Botucatu, 720, no Anfiteatro Leitão da Cunha, reuniram-se os senhores
membros  do  Congregação  da  Escola  Paulista  de  Medicina  da  UNIFESP,  sob  a
presidência  de  Prof.  Dr.  Magnus  Regios  Dias  da  Silva.  Estiveram  presentes  os
membros: Profa. Dra. Ana Lucia Goulart, Sr. André Hideki Higa, Profa. Dra. Ângela
Flavia Logullo Waitzberg, Sra. Beatriz Prado de Andrade Castro Souza, Profa. Dra.
Claudia Berlim de Mello, Profa. Dra. Cristiane Damas Gil, Profa. Dra. Debora Cristina
Hipolide, Prof. Dr. Edson Cury, Profa. Dra. Emilia Inoue Sato, Profa. Dra. Erika Suzuki
de Toledo, Profa. Dra. Fabíola Isabel Suano de Souza, Sr. Felipe Dantas Rodrigues,
Profa. Dra. Flavia Ribeiro Machado, Prof. Dr. Gil Facina, Profa. Dra. Isabel Cristina
Affonso Scaletsky, Prof. Dr. Isaias Glezer, Prof. Dr. Ivan Maynart Tavares, Profa. Dra.
Jane Tomimori,  Prof.  Dr. João Aléssio Juliano Perfeito, Prof.  Dr. José Carlos Costa
Baptista da Silva, Profa. Dra. Karin do Amaral Riske, Prof. Dr. Magnus Regios Dias da
Silva, Prof. Dr. Marcelo Baptista de Freitas, Profa. Dra. Maria Teresa Riggio de Lima
Landman, Profa. Dra. Marimelia Aparecida Porcionatto, Dra. Maris Salete Demuner,
Prof. Dr. Miguel Sabino Neto, Prof. Dr. Onivaldo Cervantes, Prof. Dr. Paulo Bandiera
Paiva, Sr. Pedro Henrique Almeida Fraiman, Prof. Dr. Ramiro Colleoni Neto, Prof. Dr.
Reinaldo Salomao, Sr. Rinaldo Florencio da Silva, Profa. Dra. Rosana Fiorini Puccini,
Profa.  Dra.  Roseli  Giudici,  Prof.  Dr.  Sergio  Baxter  Andreoli,  Profa.  Dra.  Silvana
Bommarito Monteiro, Profa. Dra. Soraia Tahan, Sr. Tales Marins Maciel Batista, Profa.
Dra. Zila Van Der Meer Sanchez Dutenhefner. Justificaram ausência: Prof. Dr. Carlos
Haruo Arasaki Prof. Dr. Feres Eduardo Aparecido Chaddad Neto, Profa. Dra. Karina
Possa Abrahão, Profa. Dra. Marina Leite Puglisi, Prof. Dr. Jose Luiz Gomes do Amaral e
Gilles  Landman.  Tendo os senhores conselheiros assinado a lista de frequência e
constatado a presença de 40 membros os trabalhos foram iniciados com Pauta Única:
Apresentação do Regimento Interno da EPM (Fase pós Consu e de atualização pela
Comissão). O Prof. Magnus considerou que hoje não será possível dar conta de todos
os aspectos que precisam ser modificados e/ou aprimorados no Regimento, mas é
preciso avançar e aprovar questões pendentes e a posteriori os ajustes poderão ser
realizados. Lembrou ainda sobre a necessidade de se aprovar o Regimento da EPM
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para  que os  Departamentos  Acadêmicos  adequem seus  regimentos.  Apresentou a
Comissão que trabalhou nesta etapa pós aprovação do Consu, a saber: As professoras:
Vanessa Abilio, Silvana Bommarito, Emilia Sato e Rosana Puccini. Tendo em vista que
a Profa. Vanessa se encontra em férias, convidou a Profa. Silvana para realizar a
apresentação após orientações sobre a metodologia da discussão e votação do tema.
Foi observado pelo Prof. João Aléssio que até o presente momento não há “quórum”
qualificado - 2/3 para votação sugerindo que, para não prejudicar a discussão, os itens
do Regimento discutidos hoje sejam aprovados em bloco na próxima reunião ordinária.
Estando os senhores conselheiros de acordo os trabalhos foram iniciados. A Profa.
Silvana lembrou que em reunião anterior este colegiado havia apreciado o Regimento
até o artigo 16 e,  hoje os trabalhos iniciarão a partir  daí.  Pontuou aos senhores
conselheiros os 3 itens que necessitam ser definidos hoje para retornar ao Conselho
Universitário, sendo: 1º exclusivamente o acréscimo de algumas palavras e pontuação;
2º: e compreensão do texto e 3º os dois pontos críticos apontados em reunião do
Conselho Universitário que impediram a aprovação do Regimento. Sendo eles: carreira
docente e de TAE e concessão dos títulos honoríficos.  Os artigos que mereceram
ajustes foram: 18º e 19º do Capítulo I, Do Conselho do Departamento; Artigos 20º §6º
e 23º; Capítulo III Das Disciplinas; Artigos 25º; 29º e §3º; Art. 35º do Capítulo V Da
Intervenção em Departamentos Título IV item I e II, V; Art. 39 ºitem I e XI ; o Artigo
54º - Título VII Da Câmara de Extensão e Cultura será revisado pelos Coordenadores
da Câmara de Extensão, Profs. Maria Cecilia Martinelli e Marcelo Freitas; Os Artigos
58º a 64º Título VIII Do Corpo Docente e o Art. 65º Do Corpo Técnico-Administrativo
em Educação -TAE  tiveram sua redação gentilmente ajustada pela Pró-Reitoria de
Gestão com Pessoas, de acordo com o Regimento Geral da Unifesp. Quanto ao Art. 88º
Título IX Dos Títulos Honoríficos da EPM, vale ressaltar que os senhores conselheiros
foram unânimes  em considerar  que,  face  ao  histórico  da  concessão  desse  título
outorgado  pela  EPM  desde  2011,  e  com  base  nas  normas  para  sua  concessão
aprimoradas por este Colegiado em 2016, e a realização de inúmeras Sessões Solenes
já realizadas nesta Casa pelos Diretores pregressos Emília Sato e Manoel Girão, o
assunto seja reconsiderado, facultando a outorga aprovada e realizada pela EPM. Em
seguida o Prof. José Carlos Baptista solicitou que no Art. 1. Título I Da Escola Paulista
de Medicina, Seus Fins e Constituição fosse mantida a forma original da escrita em
relação a Fundação da EPM e leis mencionadas. Se comprometeu em enviar por e-mail
o  texto  à  Profa.  Silvana.  Constatando  que  o  “quórum  qualificado”  permanece
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inatingível, se estabeleceu que em reunião ordinária do mês de abril o Regimento será
de imediato posto em votação em bloco, considerando a análise e discussão realizada
no dia de hoje. Nada mais havendo a tratar, para constar, eu, Marcia Grijol Secretária
Executiva redigi a presente ata que, após aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente
e por mim.

 
 Prof. Dr. Magnus Regios Dias da Silva
Diretor da Escola Paulista de Medicina

Presidente da Congregação da Escola Paulista de Medicina

  Marcia Grijol
Secretária da Congregação da Escola Paulista de Medicina
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